
Além disso, a exigência afronta ainda o 
princípio da proporcionalidade, em razão dos 
compromissos de universalização e expansão 
assumidos pela Autorizada. É desnecessária e 
inadequada aos fins almejados pelo regula
dor: é desproporcional aos encargos cometi
dos à Consulente. 

Por esses motivos. além de injusta. a co
brança do preço público pelo uso de radiofre
qüência como pretende a Agência não é juri
dicamente exigível. 

D. EM CASO NEGATIVO, O NÃO PA
GAMENTO SERIA CONTRÁRIO AO AR
TIGO 48 DA LGT. QUE PREVÊ A NECES
SÁRIA ONEROSIDADE DA OUTORGA 
DO USO DE RADIOFREQÜÊNCIA') 

Não. A onerosidade prevista no artigo 48 
deve ser entendida de maneira ampla. A Lei 
obriga a onerosidade. mas tão somente auto
riza a cobrança de preço pelo uso de radiofre
qüência. Assim, a Lei admite que o ônus obri
gatório pelo uso de radiofreqüência possa ser 
de outra ordem que não apenas pecuniário. 
No caso, o ônus decorre das metas de univer
salização impostas à Autorizada. Ainda nesse 
sentido. as Resoluções n° 31/98 e n° 78/98 da 
ANATEL dispõem expressamente que o valor 

pago pelas Autorizadas do STFC incluirá o 
direito de uso de radiofreqüências. 

E. AINDA NESSE CASO, A NÃO EXIGI
BILIDADE DE TAL PAGAMENTO FERI
RIA A ALGUM PRINCÍPIO REGENTE DA 
ATIVIDADE ADMINISTRATIVA? 

Não. A dispensa de cobrança do PPDUR 
não contraria qualquer dos princípios que nor
teiam a atividade administrativa. Não contra
ria o princípio da vinculação ao instrumento 
do edital pois é nula, e como tal não pode 
vincular a ninguém. Não contraria ao princí
pio da isonomia porque trata-se de equilibrar 
ônus e bônus específicos a cada um dos pres
tadores (trata-se, em suma, de tratar desigual
mente os desiguais). Finalmente, não viola o 
princípio de .. pacta sunt servanda" pelo sim
ples fato de que a autorização se reveste de 
características de contrato administrativo, 
prevalecendo o interesse público sobre a au
tonomia das vontades e, sobretudo. a submis
são ao arcabouço jurídico validamente inci
dente sobre a matéria. 

Floriano de Azevedo Marques Neto 
Advogado. Doutor pela USP. Professor

Doutor do Departamento de Direito Público 
e do Estado da Faculdade de Direito da Uni
versidade de São Paulo 

AÇÃO PÚBLICA DE ANULAÇÃO DO ATO ADMINISTRATIVO 

PARECER 

I - INTRODUÇÃO 

l.Consulta-nos a FUNDAÇÃO DOS FUN
CIONÁRIOS DA CAIXA ECONÔMICA 
ESTADUAL - FUCAE sobre a questão pos
ta em Juízo pela PROMOTORIA DE JUSTI
ÇA DE DEFESA DO PATRIMÔNIO PÚ
BLICO, órgão do MINISTÉRIO PÚBLICO 
DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, 
com a propositura de ação civil pública de 
anulação de ato administrativo e de ressar
cimento de dano ao Erário. 

2. O pedido, contido na inicial, é o de que. 
" a final. seja julgada procedente a presente 

ação: 
e.l) declarando-se a nulidade parcial do pa

gamento efetuado pelo Estado do Rio Grande 
do Sul à FUCAE, a título de Valor Atual das 
Contribuições Futuras, no montante pago a 
maior por ter sido desconsiderado que o valor 
do superávit efetivo da FUCAE quando a re
tirada do patrocínio (apurado dentro dos cri
térios antes mencionados) teria que ser desti
nado à cobertura do valor dos benefícios de
vidos: e 
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e.2) em conseqüência, condenando-se a FU
CAE a restituir ao estado do Rio Grande do 
Sul o valor líquido de R$ 23.893.531,37 (vinte 
e três milhões, oitocentos e noventa e três miL 
quinhentos e trinta e um reais e trinta e sete 
centavos), corrigido pelo IGP-M até 30 de 
junho de 2002, atualizando-se monetariamen
te esse valor até a data da efetiva repetição do 
indébito e com a incidência de juros legais de 
mora de 0,5% ao mês a partir da citação." 

3. Requerida a concessão de liminar, inau
dita altera parte, foi essa deferida, nos se
guintes termos: 

"I - Postula o Ministério Público liminar 
para que seja reservada pelo liqüidante da 
FUCAE quantia correspondente a R$ 
23.893.531,37, em razão de aporte a maior 
que teria sido realizado pelo Estado do RS à 
entidade. 

Deve ser deferida a medida liminar preten
dida, uma vez que a documentação acostada 
com a inicial é suficiente a ensejar, no míni
mo, a necessidade de garantir a verba ainda 
existente, sob pena de, efetuada a divisão dos 
benefícios, com encerramento do processo de 
liquidação, em caso de eventual acolhimento 
da pretensão contida neste feito, não mais 
haver como recuperar o valor que pode ter 
sido indevidamente repassado pelo Estado à 
dita Fundação. 

Configura-se, sem dúvida, além da plausi
bilidade do direito, o perigo de dano irrepa
rável, em razão da irreversibilidade decorren
te da pulverização aos beneficiados pela verba 
em discussão. 

Trata-se de dinheiro que poderá ser consi
derado público, no caso de procedência da 
demanda. 

Assim, defiro a liminar nos exatos termos 
da postulação do item 'b' do pedido. 

2 - Citem-se a FUCAE e o Estado do RS, 
este para que manifeste o seu interesse no 
feito e, se for o caso, tome parte na demanda. 

Intimem-se." 
4. A exordial assim historia os fatos: 
" I -A Fundação dos Funcionários da Cai

xa Econômica Estadual - FUCAE é uma 
entidade fechada de previdência privada, sem 
fins lucrativos, nos termos previstos na Lei 
federal n° 6.435, de 15 de julho de 1977 
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(exemplar do texto legal às fls. 1.658/1.676, 
vol. 04 do Inquérito Civil - IC n° 107/00, 
em anexo), tendo por objetivo principal su
plementar as prestações previdenciárias asse
guradas pela instituição previdenciária oficial 
aos grupos familiares dosfilllcionários vincu
lados à Caixa Econômica do Estado do Rio 
Grande do Sul. esta a 'patrocinadora' da en
tidade, conforme a nomenclatura do art. 4°, 
inciso I, 'a', do referido diploma legal, e tam
bém sua instituidora, em 20.02.73, conforme 
a escritura pública reproduzida às fls. 537/552 
do IC n° 107/00. 

2 - A Lei estadual n° 10.959, de 27.07.97 
(exemplar às fls. 318/326 do IC anexo). auto
rizou o Poder Executivo a transformar a au
tarquia Caixa Econômica Estadual em uma 
instituição de fomento organizada sob a forma 
sociedade anônima de economia mista de ca
pital fechado. 

3 - Em razão de sua extinção como enti
dade financeira, a Caixa Econômica Estadual 
requereu ao Ministério da Previdência Social 
a retirada do seu patrocínio sobre a FUCAE, 
o que foi aprovado pela Comissão especial de 
Apoio à Retirada da Patrocinadora em 
05/08/98, em decisão homologada pelo Sr. 
Secretário da Previdência Complementar em 
11/08/98 (n. 07 do IC 107/00). 

4 - Posteriormente, a retirada da única 
patrocinadora da FUCAE resultou na decre
tação da liquidação extrajudicial desta, nos 
termos da Lei n° 6.435/77, pelo Sr. Ministro 
da Previdência e Assistência Social. através 
da Portaria n° 4.889, de 17/12/98, publicada 
no Diário Oficial da União de 21/ 12/98 (re
produzida à t1. 1092, vaI. 3 do IC 107/00)." 

12 - Como referido, em 18/12/98, o Estado 
do RS efetuou pagamento à FUCAE da quan
tia de R$ 43.387.191,83 (quarenta e três mi
lhões, trezentos e oitenta e sete mil, cento e 
noventa e um reais e oitenta centavos), para 
a cobertura do Valor Atual das Contribuições 
Futuras, apurado em cálculo atuarial (fls. 
408/409, vol. 02, do IC 107/00). 

13 - O aporte de recursos efetuado pelo 
Estado do RS em favor da FUCAE teve pre
tenso embasamento na Lei estadual na 
10.9559, de 27/05/97, que dispunha, em seu 



art. 15, § l° (conforme exemplar à tl. 323 do 
IC): 

"O Estado destinará em consonância com 
o que for ajustado com a União Federal, até 
o limite de R$ 50.000.000,00 (cinqüenta mi
lhões de reais) recursos necessários à cober
tura do valor atual das contribuições futuras 
do Plano de Benefícios Previdenciários da 
Fundação dos Funcionários da Caixa Econô
mica Estadual - FUCAE, da qual a Caixa 
Econômica Estadual é patrocinadora, os quais 
serão fundamentados em competente cálculo 
atuarial." 

A matéria foi regulamentada, ainda, pelo 
Decreto n° 38.536, de 27/05/98, do Governa
dor do Estado, que em seu art. 3° previa (con
forme exemplar às tls. 327/328, vol. 01): 

"Art. 3° - Fica autorizada nos termos do 
disposto no artigo 15, § l°, da Lei n° 10.959, 
de 27 de maio de 1998, a destinação de recur
sos necessários, até o limite de R$ 50.000,00 
(cinqüenta milhões de reais), para a cobertura 
das contribuições futuras do Plano de Bene
fícios Previdenciários da Fundação dos Fun
cionários da Caixa Econômica Estadual -
FUCAE." 

5. Argumenta a Autora que 
"O patrimônio da FUCAE, à data da reti

rada do patrocínio, era suficiente para garantir 
o pagamento do valor atual de todos os bene
fícios já concedidos, ou seja, das chamadas 
Reservas Matemáticas de Benefícios Conce
didos. 

Esse patrimônio era capaz, também, de co
brir as Reservas Matemáticas de Benefícios a 
Conceder; cujo conceito, como consta no 
Glossário do Relatório de Auditoria (Anexo 
"A" do IC 107/00), à p. 3, é: "Tal Reserva 
Matemática representa, de forma agregada, o 
valor presente da diferença existente entre os 
valores atuais dos benefícios futuros que são 
devidos ao quadro de ativos e o valor atual 
das contribuições futuras (dos participantes e 
da patrocinadora), na data da sua avaliação." 

Logo, exprimindo-se esses conceitos numa 
fórmula aritmética simples: Reservas Mate
máticas de Benefícios a Conceder mais o Va
lor Atual das Contribuições Futuras é igual 
ao Valor Atual dos Benefícios a Conceder. 

Então, ao determinar o aporte pelo Estado 
do RS do Valor Atual das Contribuições Fu
turas (apenas quanto à parte da Patrocinadora, 
sem considerar a dos participantes), a referida 
Lei estadual estaria supostamente garantindo 
o pagamento antecipado aos participantes da 
FUCAE de todos os benefícios futuros que 
seus dependentes receberiam, se a entidade 
conti nuasse a existir. 

15 - Em que pese a matéria comportar 
discussão, considerou-se razoável o entendi
mento da Administração, embasado na refe
rida autorização legislativa, no sentido de ga
rantir o pagamento do valor atual de todos os 
benefícios concedidos e a conceder que se
riam devidos pela FUCAE, honrado as obri
gações assumidas por ocasião da instituição 
da entidade que em verdade serviu de meio 
para que a Caixa Estadual propiciasse aos 
seus servidores, mediante uma contrapartida, 
os benefícios previstos no estatuto da Funda
ção, notadamente a suplementação de pensão 
e o pecúlio por morte." 

5.1. E aduz: 
,. Em conseqüência, assumindo-se que o 

dispositivo do art. 15, § l°, da Lei estadual n° 
10.959/97 autorizou o Poder Executivo a pa
gar à FUCAE o Valor Atual das Contribui
ções Futuras na suposição de que esse mon
tante seria necessário para a satisfação do Va
lor Atual dos Benefícios a Conceder pela en
tidade, o que o levantamento atuarial elabo
rado quando da retirada do patrocínio não 
evidenciou fosse o caso em razão do superávit 
técnico existente - não havia motivo fático 
ou jurídico para o aporte no montante efetua
do, consistindo o excesso apontado em mera 
liberalidade contrária ao interesse público e 
aos princípios da moralidade, da razoabilida
de e da impessoalidade. 

Por evidente, em sendo nulificado em parte 
o ato que deu causa ao pagamento no mon
tante efetuado à FUCAE, a esta resta o dever 
de ressarcir o valor pago a maior, pelo prin
cípio que veda o enriquecimento sem causa e 
nos termos do art. 964, 1 a parte, do Código 
Civil: "Todo aquele que recebeu o que lhe 
não era devido fica obrigado a restituir." 

5.2. Conclui, ao tina\: 
,. 31 - Como a FUCAE tem natureza não 

lucrativa e sua finalidade é o pagamento dos 
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benefícios previstos no seu plano. todo o valor 
desse superávit deveria ser destinado ao pa
gamento desses benefícios. 

Os benefícios já concedidos estavam cober
tos pelo valor das reservas matemáticas res
pectivas (em poder da FUCAE), como referi
do. 

Quanto aos benefícios a conceder, para in
tegralização do seu valor atual, além das re
servas matemáticas de benefícios a conceder 
(já disponíveis pela FUCAE), era necessário 
que houvesse o pagamento do Valor Atual das 
Contribuições Futuras (V ACF) da patrocina
dora e dos participantes. 

Esse V ACF correspondia, portanto, ao 
montante que a FUCAE precisava para (so
mado ao valor das reservas matemáticas) ga
rantir o pagamento do valor atual de todos os 
benefícios. Em 31/08/98, equivalia a R$ 
51.275.762,84 (cinqüenta e um milhões, du
zentos e setenta e cinco mil, setecentos e ses
senta e dois reais e oitenta centavos) - fi. 
1636, vol. 04. 

Ao pagamento desse montante, que consis
tia na .. dívida" pendente da FUCAE para com 
os seus participantes (além das Reservas Ma
temáticas já providas), necessariamente deve
ria ter sido destinado o superávit da entidade 
que, conforme o explicitado no item anterior, 
então era de R$ 18.686.825,94 (dezoito mi
lhões, seiscentos e oitenta e seis mil, oitocen
tos e vinte e cinco reais e noventa e quatro 
centavos). 

Assim, o V ACF ainda necessário para a 
satisfação dos benefícios era de R$ 
32.588.936,90 (trinta e dois milhões, quinhen
tos e oitenta e oito mil. novecentos e trinta e 
seis reais, e noventa centavos) (R$ 
51.275.762.84 - R$ 18.686.825,94). 

Desse montante, considerando-se que só se
ria efetivamente vertida a parte da patrocina
dora, cujo índice de participação era de 
84,6154%, o valor que ainda era preciso con
tribuir para com a FUCAE era de R$ 
27 .575.259,32 (vinte e sete milhões, quinhen
tos e setenta e cinco mil, duzentos e cinqüenta 
e nove reais e trinta e dois centavos) (R$ 
32.588.936,90 x 84,6154%). 

O corre que, desconsiderando a situação 
superavitária da FUCAE, o Estado do RS pa-

400 

gou à entidade R$ 43.387.191.83 (quarenta e 
três milhões, trezentos e oitenta e sete mil, 
cento e noventa e um reais e oitenta e três 
centavos). em 18/12/98. 

32 - Houve, portanto, um pagamento a 
maior de R$ 15.811.932,51 (quinze milhões, 
oitocentos e onze mil, novecentos e trinta e 
dois reais e cinqüenta e um centavos) - R$ 
43.387.191,83 - R$ 27.575.259,32). Esse é 
o valor histórico da diferença cuja restituição 
ao erário ora se busca. 

Com a incidência da correção monetária 
pelo lGP-M até 30/06/02, esse valor corres
ponde a R$ 23.893.531.37 (vinte e três mi
lhões, oitocentos e noventa e três mil, qui
nhentos e trinta e um reais e trinta e sete 
centavos) - conforme o cálculo do Sr. Con
tador desta Promotoria, explicitado na última 
linha da fi. 1632, vol. 04, do IC incluso, pela 
variação mensal acumulada do IGP-M (n. 

1631). 
33 - Considera-se que a FUCAE recebeu 

esses valores de boa fé, acompanhando uma 
interpretação equivocada dada pelo adminis
trador público estadual à situação fática em 
questão. Assim, aplica-se ao caso o ar!. 966 
combinado com o ar!. 510, ambos do Código 
Civil. tendo a entidade o direito de permane
cer com os frutos do pagamento indevido (ou 
seja, os juros) até a sua citação nesta ação. 

6. Passemos ao exame da matéria. 

II - A EXTINÇÃO DA AUTARQUIA 
FINANCEIRA, CAIXA ECONÔMICA, 

NO CONTEXTO DA 
REESTRUTURAÇÃO DO SISTEMA 

FINANCEIRO ESTADUAL E DO PROES 

(a) Pormenorizaçâo dos fatos 
1. Os fatos administrativos e previdenciá

rios em foco transcorreram em cenário maior, 
consistente na reestruturaçâo do Sistema Fi
nanceiro Estadual, promovido pela Lei nU 
10.959, de 27-05-97, em que se inscreveu a 
transformação (em verdade, extinçâo com 
substituiçâo) da autarquia financeira, Caixa 
Econômica Estadual do Rio Grande do Sul, 
em sociedade de economia mista, a Caixa 
Estadual S.A. - Af?ência de Desenvoll'imen-



to, com a natureza de instituição de fomento 
(an. l"). 

2. Sublinhe-se que, efetivamente, a CAIXA 
ECONÔMICA, autárquica. não foi Transfor
mada na CAIXA ESTADUAL S.A., empre
sarial, mas sim extinta, tendo sido consTituída, 
por assembléia-geral, a segunda. 

3. Daí. a edição do Decreto RS n° 38.536, 
de 27.05.88, que dispôs sobre a eXTinção da 
Caixa Econômica Estadual do Rio Grande do 
Sul, o que fez nos st!guintes termos: 

"O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO 
GRANDE DO SUL, 1/0 uso de ([Tribuiçüu que 
lhe confere o artigo 82, inciso V, da ConsTi
tuição do Estado e, tendo em lúta o que 
dispõe o artigo 1°, § l" da Lei n° 10.959, de 
27 de maio de 1997, 

considerando st!r a Caixa Econômica Esta
dual do Rio Grande do Sul uma autarquia 
financeira, submetida a acompanhamento e 
fiscalização pelas autoridades monetárias na
cionais, 

considerando que as condições contratuais 
acertadas para o Cuntrato de AberTura de 
Crédito-PROES necessitam da al/torizaçâo 
do Senado Federal para sua eficácia, 

considerando ser preciso a manutenção da 
personalidade jurídica da Caixa Econômica 
Estadual do Rio Grande do Sul e de sua au
torização como entidade bancária para a con
creção dos atos que ainda se fazem necessá
rios, 

considerando a constituição da Caixa Esta
dual- Agência de Desenvolvimento, t!m As
sembléia-Gerai realizada no dia 20 de maio 
de 1998, 

DECRETA: 
Art. 1 ° - É determinada a extinção da Cai

xa Econômica Estadual do Rio Grande do Sul, 
segundo o cronograma estabelecido neste De
creto. 

Art. 2° - Neste período, deverá ser mantida 
a razão social da autarquia: a conta" Reservas 
Bancárias" e registros no Banco Central e 
Câmara de Compensação, além de outras me
didas e procedimentos necessários, a fim de 
permitir as ações antecedentt!s à sua extinção 
e ao processo de transformação em instituição 
de fomento." 

4. Repise-se que a reformulação do Sistema 
Financeiro Estadual se deu, como assinala a 
própria inicial da ação civil pública, dentro 
do Programa de Incentivo à Redução do Setor 
Público Estadual na Atividade Bancária -
PROES, instituído pela Resoluçc7o n° 2.365, 
de 28.02.97, do BACEN, segundo deliberação 
do Conselho MoneTário Nacional, nos termos 
do que estabelecia a Medida Provisória n° 
1.556-7, de 13.02.97, que se incluía na série 
iniciada pela Medida Provisória n° 1.514, de 
07.08.96, com o estabelecimento de 'meca
nismos objetivando incentivar a reduçc70 da 
presença do setor público estadual na ativi
dade .financeira bancária '. Está em vigor a 
Última MP da série, a de n° 2.192-70, de 
24.08.01, mantida pela Emenda ConSTitucio
nal nU 32, de 11.09.01. 

4.1. A legislação em tela previa três formas 
preferenciais de redução presencial do Estado 
federado na atividade financeira bancária: a 
instituição financeira sob o controle acionário 
da unidade federativa poderia ser privatizada, 
extinw (porfusão, incorporação, cisc70 ou ou
Tra fonna de reorganizaçc7o societária), ou 
transformada por sucessclo ou substituiçc7o, 
em insTituiçc70 nc7o~financeira ou agência de 
fomento. 

4.2. O Estado do Rio Grande do Sul optou 
pela última alternativa, ou seja, a substituição 
da CAIXA ECONÔMICA, financeira, por 
uma agência de fomento. 

4.2.1. Para tanto, extinguiu a primeira e 
criou a segunda. 

(b) O processo de extinçc70 e de liquidaçüo 
5. O que é chamado, inclusive pela própria 

legislação, de liquidaçlio, tout coun, de uma 
instituiçc7o, inclusive .financeira, compreende 
todo um processo de dissoluçc7o da entidade, 
a conduzir à sua extinçc70 enquanto pessoa 
jurídica, e abrangendo a liquidaçc70 de seu 
patrimônio, com a realização ou atribuiçc70 
de seu aTivo e satisfação do passivo. 

5.1. Este processo de dissoluçc7o faz com 
que, tal como estabelecido pelo Decreto RS 
nU 38.536/98, que dispôs sobre a extinçc70 da 
CAIXA ECONÔMICA, qualificada, correta
mente, como autarquia financeira integrante 
do Sistema Financeiro Nacional, apessoaju-
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rídica ingresse em umajase especial. extinti
va, determinada por uma causa; fase em que 
ainda mantém a personalidade jurídica. Pro
cessa-se, então, a liquidação propriamente 
dita, que é patrimonial, correspondendo à 
realização ou atribuição do ativo e à satisfa
ção do passivo. Finalmente. chega-se à extin
ção institucional, pela despersonalização. 

5.2. Em outras palavras, o que se liquida é 
o patrimônio: a pessoa jurídica extingue-se, 
isto é, deixa de ser, perde a capacidade de 
direito (PONTES DE MIRANDA, 'Tratado 
de Direito Pril'ado', Campinas, Brokesller, 
1999, i: 509). Variante possível é ser a liqui
dação patrimonial, ao invés de 'ante-termi
nação da personalidade', ser 'pós-termina
ção'. 

5.3. A liquidação é, portanto, segmento da 
execução da decisão de dissolução da entida
de. 

6. É mister compreender que, quando, como 
no caso, se trata de uma autarquia, e, ainda 
mais, autarquia jinanceira, há especfficida
des na sua dissolução, a compreender a liqui
dação, com o pagamento do passivo, e sua 
extinção pela despersonali::.ação. E, na hipó
tese, tudo isso tem conotação peculiar, porque 
se deu dentro de um contexto programático 
especial, com regime jurídico próprio, e con
seqüente configuração peculiar. 

6.1. Nesta linha, há de grifar-se que a extin
ção da CAIXA ECONÔMICA teve causa ju
rídica específica: sua substituição por agên
cia defomento, com a finalidade da redução 
presencialfinanceira estadual, sob o incenti
\'0, também financeiro, da União. 

6.2. Cognatamente, enquanto autarquia, 
pessoa administrativa pública, integrante da 
Administração Estadual, a dissolução da 
CAIXA ECONÔMICA se deu segundo prin
cípios e regras de Direito Público Adminis
trativo. disciplinador da vinculação da enti
dade com o Estado, e do inter-relacionamento 
com entes co-irmãos do universo executivo 
local. 

6.3. Algo é, no entanto, absolutamente cer
to: não se pode, qualquer que seja o regime 
jurídico do processo dissolutório, deixar de 
considerar o passivo, as obrigações e respon
sabilidades da entidade dissolvenda. 
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6.4. A liquidação das autarquias em extin
ção não perde seu caráter. e suas peculiarida
des podem dizer respeito à forma de distri
buição do ativo e de satisfação do passivo, 
mas jamais à fuga do completo adimplemento 
de suas obrigações. 

6.4.1. Assim, no caso da extinção do 
INAMPS, pela Lei n° 8.689, de 27.07.93, os 
seus bens foram distribuídos entre a União e 
o Distrito Federal, e obrigações suas foram 
atribuídas ao Fundo Nacional de Saúde, tendo 
a União sucedido a autarquia de seguridade, 
nos seus direitos e obrigações. 

6.5. Há, ademais, por se estar no universo 
administrativo e financeiro, possibilidade de 
soluções várias, inclusive na área da previdên
cia complementar. 

6.5.1. Exemplo de solução própria, na área 
governamental, dentro de um quadro de acer
tamento financeiro, foi o dado pela assunção, 
pelo Estado do Rio de Janeiro, de obrigações 
da PREVI-BANERJ, entidade de previdência 
privada patrocinada pelo Banco do Estado do 
Rio de Janeiro - BANERJ. que foi objeto de 
cisão e de privatização. 

6.5.1.1. No caso, tratava-se do Programa 
de Apoio à Reestruturação e ao Ajuste Fiscal 
do Estado, objeto das Resoluções BACEN n° 
2.008, de 28.07,93, 2.237, de 31.01.96, e 
2.366, de 17.03.97, e das Medidas Provisó
rias de n° 1560, de 19.12.96, até 1560 - 08, 
de 12.08.97, e de que resultou a Lei n° 9.496, 
de 11.09.97, conjunto normativo este que es
tabeleceu critérios para a consolidação, as
sunção e o refinanciamento, pela União, da 
dívida pública mobiliária e outras, de respon
sabilidade dos Estados e do Distrito Federal. 

6.6. Nesta moldura, a Lei Ri n° 2.674, de 
27.01.97, concedeu autorização ao Poder 
Executivo Estadual a contratar empréstimo 
com a Caixa Econômica Federal, com vistas 
à implementação do referido Programa. 

6.7. No bojo das providências figurou a as
sunção, pelo Poder Executivo, das obrigações 
que a PREVI-BANERJ tinha em face de par
ticipantes e assistidos, adimplindo essas obri
gações por forma que escolhesse, dentre vá
rias alternativas. 

7. Destarte, fosse pelo lado do Direito Ad
ministrativo, fosse pelo do PROES, havia vá-



rias alternativas para a satisfação do passivo 
da CAIXA ECONÔMICA. Daí, a pluralidade 
de soluções adotadas, em relação a cada um 
dos segmentos obrigacionais considerados. 

7.1. Nesta modelagem, os servidores autár
quicos da CAIXA ECONÔMICA passaram a 
compor um Quadro Especial, em extinçâo, 
vinculado à Secretaria da Administração e 
dos Recursos Humanos. sendo os cargos ex
tintos, à medida que se vagassem. mantidos 
todos os direitos, beneficios e vantagens desse 
pessoal (art. 7°). 

7.2. No tocante à respectiva aposentadoria. 
quer dos já inativos. quer os que viessem a 
inativar-se, a responsabilidade, que era da 
própria CAIXA ECONÔMICA. passou a ser 
do ESTADO (§ 2° do art. r). 

7.3. Quanto aos beneficiários desses servi
dores, mantiveram-se eles vinculados ao Ins
tituto de Previdência do Estado - IPE, no 
que concerne à previdência básica. 

7 A. Assim, sistematizando-se: 
(a) no concernente ao pessoal ativo, foi ele 

absorvido pelo ESTADO (art. r da Lei RS 
n° 10.959/97); 

(b) no tocante aos depósitos, foram trans
feridos para o Banco do Estado do Rio Grande 
do Sul S.A. - BANRISUL, 'continuando o 
Estado responsável subsidiário pelas obriga
ções transferidas' (art. 5°); 

(c)as demais operações passivas poderiam 
ser: (a) também transferidas para o BANRI
SUL; ou (b) para outra instituição financeira: 
ou ainda (c) ficariam sob a gestão do Estado 
(an. 6°; e parágrafo único). 

704.1. Quanto ao ativo: 
(a) os bens da CAIXA ECONÔMICA, ou 

o produto de sua alienação, e os créditos da 
autarquia em relação a terceiros puderam seus 
empregados na integralização, pelo ESTA
DO, da parte do capital inicial da CAIXA 
ESADUAL S.A., àquele pertencente (arts. 3° 
e 4°, I, Ve VI); 

(b) às operações ativas foi dado o mesmo 
tratamento das passivas (art. 6°, e parágrafo 
único); 

(c) a Loteria do Estado foi transferida para 
a Secretaria de Fazenda (art. 18). 

7.5. Mas, como sabemos. os servidores au
tárquicos da CAIXA ECONÔMICA eram fi-

liados à FUCAE, e, em razão disso, partici
pavam, contributivamente, de plano de bene
fícios de previdência, que consistiam no pe
cúlio por morte, e nas suplementações de pen
são, de auxílio-reclusão e do abono anual (art. 
12 do Regulamento Básico). 

7.5.1. Neste quadro, a LEI RS n° 10.959/97 
preceituou (§ r do ano r) que não se consi
derava direito, benefício ou vantagem do ser
vidor 

.. o patrocínio à entidade fechada de previ
dência privada feito pela Caixa Econômica 
Estadual do Rio Grande do Sul." 

ou seja, a FUCAE. 
8. Especificamente, então. no que diz res

peito à situação jurídica, da CAIXA ECONÔ
MICA, com instituidora e patrocinadora da 
FUCAE, e, conseqüentemente, de suas cor
respondentes obrigações em face dela, do Pla
no e dos seus participantes, não se optou pela 
mesma solução adotada para outros segmen
tos do passivo, fosse a de assunção pelo Es
tado. fosse pelo BANRISUL. 

8.1. Ao contrário, houve a escolha da alter
nativa da cessação do patrocínio, com o pa
gamento, imediato e total, das contribuições 
devidas pela CAIXA ECONÔMICA. 

8.2. Quando o § l° do art. 15 da Lei nO 
10.959/97 emprega a cláusula 'em consonân
cia com o que for ajustado com a União', não 
se está referindo à atuação da Secretaria de 
Previdência Complementar, pois que essa não 
celebra ajustes: mas sim às avenças Estado
União. no âmbito do PROES, tendo por ob
jeto as operações de crédito necessárias ao 
atendimento das obrigações ligadas ao paga
mento do valor atual das contribuições futu
ras de responsabilidade da CAIXA ECONÔ
MICA, conforme dispõe o § 3° do mesmo 
artigo. 

8.2.1. Outrossim, ao referir-se a que 'os 
recursos necessários à cobertura do valor 
atual das contribuições futuras' seriam 'fun
damentados em competente cálculo atuarial" , 
iSTO nada mais significa, do que o reconheci
mento de que esse valor é calculado em bases 
atuariais, e não meramente financeiras, o que 
foi feito na Nota Técnica Atuarial que inte
grou o expediente de saída de patrocínio, en
caminhado à Secretaria de Previdência Com
plementar, que a aprovou. 
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8.2.2. Adite-se que. nesse cálculo. foi con
siderada. na fixação do valor atual das contri
buições futuras relativas à patrocinadora, a 
participação desta. na proporção de 84.6154% 
do total contributivo, percentual esse a que 
corresponde o valor aportado. calculado. se
gundo manifestações técnicas. de acordo com 
a referida Nota Técnica Atuarial. 

8.3. Nenhuma influência exerce no caso o 
fato de a Lei RS n° 10.959/97 ter mallTido o 
vínculo funcional dos servidores da CAIXA 
ECONÔMICA. pois que. como prescreve (/ 
CF. em seu art. 202. S 2°, as contribuições do 
empregador-patrocinador. os benefícios e as 
condições contratuais previstas 1105 estatutos. 
regulamentos e planos de benefícios, não in
tegram a situação jurídica laboral. 

(c) O vencimento antecipado das obriga
ções 

9. Em caso de extin~'eio de uma instituição 
financeira, ou seja. de sua liquidação 'lato 
sensu', uma das conseqüências é o vencimen
to antecipado das obrigações: art. 18, 'b·. da 
Lei n° 6.024. de 13.03.74. 

9.1. No Direito das Obrigações, não obs
tante o descompromisso da linguagem colo
quial e mesmo legislativa. distingue-se. cien
tífica e tecnicamente, entre: (a) de um lado, o 
crédito stricto sens/l (direito de crédito), de 
que é titular o credor. e a que corresponde a 
dívida (o dever jurídico). cujo adimplemento 
cabe ao devedor, e (b) de outro, a pretensão, 
que é o poder de exigir a prestação, objeto da 
dívida, a qual. já agora. se faz obrigação do 
sujeito passivo. 

9.2. Quem assumiu o dn·er. quem contraiu 
a dívida, já deve. mas nem sempre já está 
obrigado à prestação: prestação devida não é. 
necessariamente, prestação que se pode recla
mar. Quando essa se torna reclamável. surte 
a obrigação, porque o credor, já então, detém 
a pretensão. isto é, o poder de exigir seu cum
primento. A obrigação é a dívida vencida. 
Vencimento = exigibilidade do crédito: agora 
dotado de pretensão. 

9.3. Quando se fala de 'vencimento anteci
pado da dívida' (melhor. como estamos sen
do. do que da obrigação) está-se tratando de 
créditos. de direitos já adquiridos, mas cujo 
exercício. cuja pretensão correspondente se 
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encontravam sustidos, no aguardo, por exem
plo. da ocorrência de um acontecimento ceno 
(dies certus na). seja por se saber que ocorrerá 
(certus na) e quando (certus quando); seja por 
se saber que ocorrerá, sem se saber quando 
(dies certus an incertus quando). Com a ante
cipação do vencimento, a dívida torna-se ob
rigação, e tem de ser adimplida pelo devedor
obrigado. 

10. Em nosso trabalho 'Os Direitos dos 
ParticipallTes e a Saída de Patrocinadora', 
apresentado no 19° Congresso Brasileiro dos 
Fundos de Pensão (Revista do Congresso. p. 
44 e s.). escrevemos a respeito de deveres e 
obrigações da patrocinadora: 

.. Na fundação, personificam-se um patri
mônio e uma organiz,ação. 

O negócio jurídico fundamental é o ato de 
instituição da entidade e de dotação de seu 
patrimônio inicial: ato de natureza unilateral, 
praticado pelo instituidor, o qual assume ob
rigações para com a entidade queria, auto
I'inculando-se aos termos negociais do ato. 

a) O caráter negociai de estatutos e regu
lamentos, fatos geradores de direitos e de 
obrigações 

1. Conforme salientado. as EFPPS' s, sejam 
sociedades civis, associações ou fundações. 
têm estatutos. regulamentos. regimentos in
ternos. 

2. O próprio conceito de estatuto e a for
maçeio etimológica dos vocábulos 'regula
menta' e 'regimento' (cognatos entre si, de
rivados de 'reg', que provém de 'rex'; e com 
'regra', do latim 'regula', de 'regere'. reger, 
regular) evidenciam que estamos diante de 
atos jurídicos que contêm regras de direito, 
de atos-regra, portanto. 

3. Mas distinção fundamental é aquela en
tre regras jurídicas estatais, normas jurídicas 
veiculadas pelas fontes formais do Direito 
Positivo, integrantes da normatividade, do re
gramento, do ordenamento jurídico, do Direi
to Estatal; e as demais regras, que são nego
ciais (PONTES DE MIRANDA. 'Tratado de 
Direito Privado '. RT. São Paulo. 30· ed .. 20° 
reimpressão, 1984, XLVII:354). 

Essas últimas seio, exatamente, as que estão 
em contratos normativos, em convênios, em 



estatutos, em regulamentos e regimentos de 
entidades privadas: em atos-regra particula
res, e, portanto, negociais. 

Nesse último caso, inexiste legislaçc70 para 
si próprio, mas a prática de negócio jurídico 
(PONTES DE MIRANDA, 'Tratado' cit., 80r
soi. Rio. 30" ed .. 1970, I: 374:376). 

É que os atos jurídicos têm cargas várias. 
de objetividade e de subjetividade, isto é, são. 
em parte, atos-regra (objetivos e mutáveis). e. 
em parte. atos subjetivadores de situações 
com o atributo da intangibilidade, e, portanto. 
irradiadores de direitos subjetivos, adquiri
dos. 

Assim, num mesmo contexto instrumental. 
coexistem atos das duas índoles. e que têm de 
ser escandidos, identificados, isolados, para 
que não ocorra uma inter-contagiação que tur
ve nosso entendimento. 

7. É o que ocorre com os estatutos, regula
mentos e regimentos dos entes societários, 
associativos e fundacionais de previdência 
privada. 

As designações desses diplomas jurídicos 
poderiam conduzir à erronia de que se seriam, 
em sua integralidade, atos-regra típicos. 

Mas. em verdade, eles abrigam em seu seio, 
igualmente, situações estritamente subjetivas; 
formalizam, instrumentalizam, exteriorizam, 
também. atos subjetivos, personalizados. ge
radores de direitos adquiridos. 

Destarte, os diplomas estatutários e regula
mentares das entidades de seguridade privada 
contêm, em seu corpo. além de regras cujo 
conteúdo são situações jurídicas objetivas 
(com as subjetivações já assinaladas). situa
ções jurídicas ontologicamente subjetivas. 
vinculativas, obrigacionais. 

Assim, que sejam sociedades civis contra
tuais, em que os aspectos subjetivos ainda 
assumem maior ostensividade, quer sejam as
sociativas e fundacionais, as EFPPs têm, em 
seus estatutos e regulamentos, atos criadores 
de direitos subjetivos adquiridos e, em con
trapartida, de obrigações inafastáveis. 

8. Os estatutos e atos complementares de 
regulamentação são autovinculativos para a 
instituidora, patrocinadoras e para a entidade. 

Essa nota vinculativa se reforça, porque. no 
tocante às EFPPs, estamos no campo do Di
reito das Obrigações: na área do Direto Social 
das Obrigações. 

9. Para a patrocinadora. seus compromissos 
unilaterais formalizados no ato de instituição 
e em instnunentos ulteriores, são permanen
tes, só podendo mudar para beneficiar os des
tinatários. Em nada importa que sejam os ins
trumentos citados contratos estatutos atos re
gulamentares ou convênios de adesão. eis 
que. neste contexto, conforme salientado. os 
compromissos assumidos têm sua identidade 
própria. sendo fatos geradores de obrigações. 
mesmu que formalizados em negócios jurídi
cos unilaterais." 

Reportando-nos ao que dissemos sobre o 
caráter autovinculativo de estatutos e regula
mentos. conclui-se que nenhuma patrocinado
ra pode retirar-se discricionariamente, pois 
que a livre saída corresponderia, ilicitamente, 
à ruptura unilateral das obrigações assumidas, 
e a que se aUlOvincularam aquela e a EFPP. 
desde a edição de estatutos e regulamentos, e 
que vieram a compor. ulteriormente, o con
teúdo dos contratos individualizadamente ce
lebrados. igualmente vinculativos, com a cria
ção de situações jurídicas subjetivas, em que 
se encartam os direitos adquiridos e as obri
gações definitivas. 

7. A entidade de previdência privada enqua
dra-se no conjunto das pessoas jurídicas que 
são instituídas para serem perenes, somente 
se extinguindo quando irreversível sua invia
bilidade jurídica ou fática. a ser. ademais. afe
rida pelos organismos governamentais que 
exercem a provedoria das instituições em tela. 

O art. 64 da Lei n° 6.437, de 15.07.77, é 
expresso, e expressivo, em preceituar que a 
liquidação de uma EFPP só se dará, se ;; re
conhecida a inviabilidade de recuperação da 
entidade". 

7.1. É claro que as pessoas jurídicas tam
bém têm sua vida, seu destino, e as mais 
variadas incidências podem ocorrer com elas. 

E além das incidências diretamente ligadas 
à existência da própria EFPP. há as que acon
tecem com a patrocinadora e refletem-se na
quela. 
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As repercussões. porém. sobre as entidades 
previdenciárias fechadas devem ser adminis
tradas. de modo que sua sobrevivência seja 
buscada como objetivo primordiaL e prevale
ça a intangibilidade dos direitos de participan
tes, e dependentes, em situação subjetivada, 
conforme antes analisado. 

7.2. As EFPPs não são, pois, "entidades 
descartáveis" . que tenham livre poder de au
todissolução - como se fora uma sociedade 
ou uma associação comum -. e, assim, não 
podem ser discricionariamente extintas por 
seus órgãos estatutários, nem podem sê-lo por 
instituidores, patrocinadores. mantenedores. 
participantes ou beneficiários ou pelo Gover
no. 

S. Por isso, quem, como instituidor e patro
cinador, assume obrigações em face e em be
nefício de uma entidade de previdência priva
da, não tem a discricionariedade de optar entre 
cumpri-las. ou não, mesmo porque sua even
tual inadimplência repercute na entidade pre
videnciária privada e nos seus destinatários
participantes e beneficiários. 

8.1. As responsabilidades de instituidores e 
patrocinadores: dos administradores - diri
gentes e conselheiros - de uma EFPP: e do 
Poder Público têm, pois, no particular, deno
tação e conotação especiais, eis que em joga 
a vida; o presente e o futuro: o patrimônio e 
a sobrevivência de milhares de pessoas. que 
também contribuem, que igualmente prestam 
juridicamente, e que têm direito às contrapres
tações devidas pela instituição, e para cujo 
cumprimento se impõe que instituidores e pa
trocinadores atendam a seus compromissos 
formalmente assumidos. 

8.2. Daí. o art. 42, § 4°. da Lei n° 6.435/77, 
estabelecer a responsabilidade solidária de ad
ministradores das patrocinadoras - e das en
tidades fechadas -, as quais" não efetivarem 
regularmente as contribuições a que estiverem 
obrigadas" . 

8.3. Regra igualmente de relevo, nesta área, 
é a constante do art. 34, § 2°, da Lei n° 
6.435/77, pela qual. para a hipótese de co-pa
trocínio, existe a obrigatoriedade de celebra
ção de convênio de adesão entre as co-patro
cinadoras e a EFPP, com pormenorização das 
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condições de responsabilidade solidária entre 
as partes. 

8.4. O negócio jurídico institucional e pre
videnciário. de criação, dotação e patrocínio: 
o convênio de adesão e os estatutos e regula
mentos da EFPP são atos jurígenos com pre
valente carga de subjetividade jurídica, e que 
geram, em decorrência, obrigações para co
instituidores e copatrocinadores, e direitos ad
quiridos para a entidade e para seus destina
tários. 

8.5. O efeito vinculativo, de comprometi
mento jurídico desses instituidores e patroci
nadores. faz nascer, conforme se assinalou, o 
interelacionamento que tem por conteúdo os 
deveres, as obrigações, os compromissos e os 
débitos dos mesmos, como sujeitos passivos, 
isto é, como devedores, como obrigados -
mais exatamente, co-obrigados -, nas rela
ções jurídicas que os liga, à EFPP e, em con
seqüência, aos destinatários. 

São deveres jurídicos e obrigações plena
mente exigíveis e efetiváveis, para o que a 
entidade e destinatários contam, decorrente
mente. com pretensão (capacidade de exigir) 
e ação (poder de efetivação) em face de seus 
co-instituidores e co-patrocinadores. 

9. É fundamental ver-se a questão sob o 
ângulo do Direito Previdenciário. 

É que a Previdência Privada, sob sua feição 
fechada, é complementar do Sistema Oficial 
de Previdência e Assistência Social, "enqua
drando-se na área de competência do Minis
tério da Previdência e Assistência Social": 
art. 34 da Lei nU 6.435/77. 

Não são, portanto, meros particulares, as 
entidades fechadas e seus instituidores e pa
trocinadores. 

São colaboradores do Poder Público, res
ponsáveis por uma atuação social. de compro
metimento finalístico coletivo; e cognata com 
a Previdência Pública. 

10. As obrigações, compromissos e respon
sabilidades das entidades previdenciárias fe
chadas, e de seus instituidores e patrocinado
res transcendem as fronteiras do Direito Pri
vado, para se desenvolverem no campo do 
Direito Público e no Direito Social, com raí
zes na própria Constituição Federal. 



li. O Estatuto da FUCAE. objeto de ex
pressa manifestação de vontade da Patrocina
dora-instituidora. a CAIXA ECONÔMICA. 
impôs a esta a obriga~'ão do pagamellfo de 
contribuição mensal. como fonte necessária 
de receita para custeio do Plano de Beneficios 
da Fundação (art. la. 1). No mesmo sentido. 
o texto do Regulamento Básico (art. 3 L I). 
Correspondia ao percentual de 5.5'7c (cinco 
vírgula cinco por cento) da folha de pagamen
to. 

11.1. A dívida das contribuiçi5es mensais 
corresponde obrigaçi5es exigÍl'eis - e. corre
latamente, pretensi5es exercitáveis - mês a 
mês. mas o dever. c o direito correspondente. 
já existem ab initio. 

11.2. Trata-se. pois de data de vencimento 
da obrigação, pois que se cuida de dírida a 
ser adimplica periodicamente. em datas de
terminadas ou determináveis. 

11.3. Em verdade. há o direito-base, da 
EFPC e de seus participantes e assistidos, à 
participação da patrocinadora no custeio. di
reito esse subjetivo. adquirido ab ovo, com a 
formalização dos atos de instituição e de re
gulação institucional, e, desde logo, com ple
na efetividade, munido que está de pretensc70 
e açc7o. 

11.4. Configura-se um direito unitário. a 
abranger a obrigação de co-participaç'ão 110 

custeio, e cujo conteúdo são as contribuiçi5es 
periódicas. É direito .. que se irradia de uma 
vez e pennanentemente ", produzindo, quando 
da caracterização do termo, a pretensc70 (exi
gibilidade) e a ação (poder de efetivaçc7o) 
com referência às prestaçi5es periódicas. Es
sas pretensi5es e açi5es é que ficam com seu 
exercício sustido, represado. e que se liberam. 
à medida que se vão vencendo as prestações. 
Daí, a pretensão e açao, referente mente ao 
direito-base à participaçc70 no custeio. pode
rem ser tidas como nc7o-prescritíveis: e já 
aquelas para haver as prestações periódicas, 
sim, eis que as exigibilidade correspondente. 
que é aquilo que a prescrição encobre (não há 
caducidade do direito), tem os diei iniciais. 
para seu exercício, em momentos diversos. 

11.5. Nesta linha, em relação a cada pres
tação, o crédito é a termo. pois exigibilidade 
e acionabilidade ficam com seu exercício di-

ferido para o dies correspondente; para quan
do se dá o advento do termo mensal. 

11.6. O direito ao custeio patronal é. repe
timos. unitário, desdobrando-se em preten
si5es múltiplas. relativas a cada uma das pres
taçi5es. 

11.7. Não se trata, pois, de créditostiauros, 
mas de pretensões meramente diferidas, todas 
sob o manto da garantia do direito subjeti\'O 
adquirido. 

11.8. O custeio tem seu conteúdo jurídico
econômico; e este tem como núcleo as pres
taçi5es, que se vão vencendo; e o I'encimento 
é que é antecipado, em raZelo da liquidaçiio, 
da dissolllçelo do devedor. 

11.9. O vínculo de prel'idência complemen
tar fechada é de duração permanente e de 
efetividade imediata quanto à obrigação da 
suportaçc7o do custeio. a que corresponde o 
direito unitário em referência; e de trato su
cessivo, com início de execução diferida, 
quanto ao adimplemento das prestações. 
Cada prestaçc70 periódica, singular, não é ob
jeto de uma obrigação distinta: .. a obrigação 
é única; fracionam-se as prestações" (OR
LANDO GOMES .. Contratos, Rio de Janei
ro. Forense. 1959, p. 94). 

11.10. A questão é. portanto. temporal. de 
diferimento, isto é, de vencimento após deter
minado prazo. em certos diei, o que enseja o 
vencimento antecipado, em razão da decreta
ção da dissoluçc7o e liquidaçc70 extrajudicial; 
e não de deferimento, no sentido em que o 
Código Civil emprega o vocábulo em seu art. 
74, parágrafo único, ao conceituar o direito 
deferido. como direito futuro. Ao contrário. 
o direito ao custeio e às prestaçi5es corres
pondentes é direito-unitário atual, isto é. 
.. completamente adquirido" (CC, inciso //1 
do mesmo art. 74): o que é direrido. mas 
também já certo. eis que apenas submetido a 
momentos sucessivos de início de exercício, 
é o conjunto das pretensões e ações, corres
pondentes às prestaçi5es periódicas. 

11.11. Nem pode deixar de assim ser, no 
âmbito previdenciário complementar, porque 
o direito unitário nasce com a celebração dos 
negócios jurídicos vinculativos da patrocina
dora: o que é diferido é sua execução: com 
fixação dos diei em que pode ser formulada 
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a exigência (aqui, die:s interpellat pro homine) 
de execução contratual das prestações :suces
sivas, ou seja, que se vão vencendo periodica
mente. 

12. Deste modo, decretadas a extinçâo e a 
cognata liquidação, essas obrigações diferi
das se ,'encem antecipadamente. 

12.1. A opção que caberia ao ESTADO teria 
sido, assumindo a obrigação-núcleo, adimpli
las mediante as prestações periódicas, como 
ocorreu, conforme assinalado, em outros seg
mentos obrigacionais da autarquia extinta. 
Mas ele preferiu, legitimamente, dentro do 
regime ordinário, pagar antecipadamente as 
prestações devidas, e, já agora, exigíveis e 
efetiváveis, em função da liquidação da CAI
XA ECONÔMICA. 

12.2. O que não poderia ter ocorrido teria 
sido não fazer, nem uma coisa, nem outra; 
nem, tampouco, haver a satisfação apenas par
cial das obrigações de patrocínio, para com a 
FUCAE, enquanto, corretamente, se sistema
tizara o cumprimento de todas as demais, nos 
termos da LEI RS na /0.959/97, conforme 
assinalado. 

13. Ao exato cumprimento dessa obrigação 
é que correspondeu o aporte, pela CAIXA 
ECONÔMICA, nos termos determinados -
ação vinclllada - pelo § r do art. 15 da Lei 
na 10.959/97, do montante do \'(/Ior atual das 
cOllfribuições júturas por ela devidas, ou, 
mais exatamente, das contribuições diferidas, 
de pagamento diferido, e que se venceram 
antecipadamente com a liquidaçâo da Patro
cinadora. 

14. Anote-se que, mesmo que não tivesse 
havido o vencimento antecipado, haveria op
ção, pela lei, entre o pagamellTo antecipado 
e o periódico, tendo a escolha recaído, legiti
mamente, na primeira alternativa. 

15. A Lei nU 10.959/97 não criou a obriga
çüo, nem fez qualquer liberalidade, porquan
to aquela já existia, e, pela legislação de re
gência, já se tratava de obrigaçcio vencida. 

15.1. O dispositivo do an 15, § la, apenas 
operacionalizou o cumprimento da obrigação 
preexistente e de natureza previdenciária, 
permitindo que, para o adimplemento da mes
ma, fosse realizada, dentro da moldura do 
PROES, operação do crédito com a União; e 
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que fosse dada garantia tributária em favor 
dessa. 

15.2. A Autora da ação civil pública conclui 
que, se o capla do art. 15 trata de obrigaçcio. 
esta referenciada à Fundação BANRISUL, o 
§ 1 U respectivo também teria de dizer respeito 
a dívida para com a FUCAE. 

15.3. Em primeiro lugar, conforme demons
trado, cuida-se efetivamente, de obrigaçâo 
vencida, para com essa última, e correspon
dente a dívida preexistente, como igualmente 
evidenciado. 

15.4. Outrossim, o montante (dez vezes 
maior), destinado à Fundação BANRISUL é 
que corresponde a obrigações, do Banco do 
Estado do Rio Grande do Sul, que continua a 
existir. voluntariamente assumidas pelo ES
TADO. 

III - O ASPECTO PREVIDENCIÁRIO: 
A OBRIGAÇÃO, DA 

PATROCINADORA, DE PAGAMENTO 
INTEGRAL DO V ACF -

NÃO-INTERFERÊNCIA DA 
EXISTÊNCIA DE EVENTUAL 

SUPERÁVIT 

1. A obrigação do pagamento antecipado 
do \'(/Ior atual das contribuições diferidas 
nada tem a ver com a existência, ou não, de 
Sl/perávit, nem, conseqüentemente, se exis
tente esse, com o respectivo valor. 

1.1. Com efeito, apurada diferença positiva 
entre o total dos bens do ativo e o total das 
obrigações do passivo, ela constituía, de acor
do com o disposto no art. 60, § 30

, do Regu
lamento Básico da FUCAE, a Reserva de 
Colltingência. E, se superior essa diferença a 
25% (vinte e cinco por cento) da soma dos 
valores das Reservas Matemáticas de Benefí
cios Concedidos e a Conceder (§§ r e 2" do 
art. 60, cito I, o excesso constituía a Reserva 
de Reajuste de Benefícios (§ 4°). 

1.2. Como se vê nenhum referência a valor 
de contribuição. 

1.3. A legislação, vigente à época, previa 
que qualquer sobra em relação às destinações 
de sobejos superavitários, fixados estatutária 
ou regulamentarmente, seria considerada para 



o reajustamento ou a revisâo dos benefícios: 
art. 46 da Lei n° 6.435177; art. 34, e parágrafo 
único, do Decreto n° 81.240, de 20.01.78. 

IA. Ademais. conforme já gizado, a contri
buição da Patroci/ladora correspondia a um 
percentual da folha de remuneração bruta de 
seus funcionários: art. 10. I. do Estatuto: art. 
31, I, do Regulamento Básico. 

2. A inicial da ação. outrossim, para susten
tar que o eventual superávit deveria ter sido 
considerado no cálculo do V ACF, alega que, 
se, consoante o Glossário do Relatório de Au
ditoria, a Reserva Matemótica de Be/lefícios 
a Conceder 

.. representa de forma agregada, o valor 
presente da diferença existente entre os valo
res atuais dos benefícios futuros que são de
vidos ao quadro de atil'os e o valor atual das 
contribuições futuras (dos parTicipantes e da 
pmrocinadora) na data da sua (/\'(/Iiaçüo. " 

em conseqüência. poderiam ser exprimidos 
.. esses conceitos numa fórmula aritmética 

simples: Reservas Matemáticas de Benefícios 
a Conceder mais o Valor Atual das Contri
buições Futuras é igual ao Valor Atual dos 
Benefícios a Conceder. " 

2.1. Assim, segundo o raciocínio da Promo-
toria, se 

RMBF = V ABF = V ACF, 
onde 
RMBF = Reserva Matemática dos Benefí

cios a Conceder 
V ABF = valor atual do benefícios a conce

der; 
V ABF = valor atual das contribuições futu-

ras, 
teríamos 
V ABF = RMBF + V ACF 
e 
V ACF = V ABF = RMBF. 
3. A tese da Autora encerra. data venia, 

fatais equÍvocos. 
4. ° primeiro é que qualquer excesso não 

é, segundo o próprio texto do Regulamento 
Básico, antes citado, apenas em relação às 
Reservas. mas sim a todo o passil'o. em razão 
do que se consideram todas as obrigações, e 
não somente as de índole previdenciária. Ain
da mais: esse excesso, conforme salientado, 
tinha, estatutária e regulamentarmente, desti-

nação específica, na formação de novas reser
vas. 

4.1. Aliás, é isso que se encontra no Regu
lamento Básico (art. 60, §§ l° a 4°): 

.. § 10
_ Reserva matemática de benefícios 

concedidos é a diferença entre o valor atual 
dos encargos assumidos pela INSTITUIÇÃO, 
em relação aos destinatários em gozo de ren
das iniciadas de aposentadorias ou pensões 
complementares, e o valor atual das contri
buições que, por eles ou pelas patrocinadoras, 
venham a ser recolhidas aos cofres da INSTI
TUIÇÃO, para a sustentação dos referidos 
encargos. de acordo com o plano de custeio 
vigente. 

S 20 
- Reserva matemática de benefícios 

a conceder é a diferença entre o valor atual 
dos encargos a serem assumidos pela INSTI
TUIÇÃO, em relação aos participantes e res
pectivos beneficiários, que ainda não estejam 
em gozo de rendas iniciadas de aposentado
rias ou pensões complementares, e o valor 
atual das contribuições que. por eles ou pelas 
patrocinadoras, venham a ser recolhidas aos 
cofres das INSTITUIÇÃO para a sustentação 
dos referidos encargos, de acordo com o plano 
de custeio vigente. 

S 3° - Reserva de contingência é a dife
rença entre o total dos bens do A TI VO e o 
total das obrigações do PASSIVO, no caso de 
ser positiva essa diferença. 

S 4° - No caso de ser a diferença. referida 
no S 3°, superior aos 25% (vinte e cinco por 
cento) da soma dos valores das reservas refe
ridas nos parágrafos 10 e 2°, a reserva de con
tingência será consignada com o valor equi
valente ao daquele limite percentual, e o ex
cesso, sob o título de reserva de Reajuste de 
Benefícios." 

5. Por outro lado, o termo que, na equação. 
é condicionado ao valor do outro. como se vê 
pelo próprio conceito citado pela exordial, é 
o correspondente à Reserva Matemática: 

RM = VABF - VACF 
onde 
RM = Reserva Matemática 
V ABF = valor atual dos benefícios futuros 

(Encargos) 
V ACF = valor atual das contribuições futu

ras. 
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5.1. Destarte, o valor da RM é que é condi
cionado ao da VACCF, não sendo verdadeira 
a recíproca. Qualquer outra figuração, já leva 
em conta o valor, da RM, calculado de acordo 
com a fórmula oferecida. 

5.2. Assim, a inicial contém equívoco lógi
co-formal, consistente no que, em Lógica, é 
chamado de falácia' ou 'distorçc7o' do 'mo
dus tollens', eis que, em relação condicional, 
unívoca, quer identificar o antecedente, pelo 
conseqüente: o determinante, pelo determina
do. 

5.2.1. Com efeito, como visto, parte ele da 
equação seguinte: 

VABF = RM + VACF .. 
VACF = VABF - RM. 
5.2.2. O engano está em que a reserva ma

temática é conseqüente, e não causa ou ante
cedente: é determinado, e não determinante, 
pois que é produto da seguinte fórmula: 

RM = VABF - VACF. 
5.2.3. A relação é unívoca, porque t, que é 

o segundo termo da equação, é que implica q, 
o primeiro: não sendo verdadeira a recíproca, 
quando se tem uma visão prospectiva. 

5.2.4. É claro que, calculada a reserva ma
temática, e, portanto, tendo-se um dado pas
sado, pretérito, podemos afirmar: 

RM = V ABF - V ACF .. 
VABF - RM + VACF .. 
VACF = VABF - RM. 
5.2.5. Mas, se o que se necessita calcular é 

VACF, a última fórmula não serve, poIs que 
ela é fixada a partir da RM: e essa última é 
que é determinada a contar daquela primeira. 

5.2.6. Vê-se isso claramente, quando se ve
rifica que o valor dos benefícios não é deter
minado pelo montante da reserva matemática 
e das contribuições, como dá a entender a 
segunda equação. 

6. Mais ainda: a patrocinadora nenhum di
reito tem sobre o patrimônio da patrocinada, 
e, portanto, não há que se falar em compen
saçc7o, ou deduçeio. nem em qualquer outra 
forma de llel/trali::.a~·c7o de débito seu para 
com a EFPC. levando-se em conta o superá
vit. 

7. É que há uma diferença fundamental en
tre a posição da patrocinadora e dos partici
palltes de uma EFPC. 

4\0 

7.1. A primeira contribui, transmite o do
mínio dos valores que aporta, e se despe, de 
modo definitivo, da propriedade 'lato sensu' 
dos mesmos. É, aliás, a situação típica de 
qualquer instituidor ou mantenedor fundacio
nal. Nenhum direito tem ele sobre o patrimô
nio institucional. 

7.2. Já os participantes têm uma tríplice 
condição. 

7.2.1. Em primeiro lugar, são destinatários 
da fundação, figura básica, razão de ser do 
próprio ente fundacional. 

7.2.1.1. Os participantes e assistidos, en
quanto destinatários, o são em situaçc70 con
tratual: seus direitos são de índole contratual, 
estão sob aproteçc7o contratual. Trata-se, pois 
de uma posiçc7o jurídica subjetivada, indivi
duali;:.ada, produto de um ato jurídico perfei
to, criador de direitos adquiridos. Pelo con
trato de prel'idência complementar fechada, 
a EFPC fica obrigada a segurar, a suportar o 
risco de arcar com as prestações correspon
dentes aos benefícios prometidos e sob com
promisso. 

7.2.1.2. Este entendimento, sufragado por 
ilustres juristas, é, em verdade. fiel à naturez.a 
da situaçc70 jurídica dos participantes e as
sistidos, e, por isso, veio a ser constitucional
mente consagrado pela Emenda na 20/98 à 
Constituiçeio Federal. 

7.2.1.3. Com efeito, ao alterar a CF, expli
citou a Emenda que as condições contidas nos 
estatutos, regulamentos e planos de benefí
cios das EFPC s são de índole contratual (art. 
202, capla, e § 2 0

), inclusive quanto ao bene
fício (que integra a remuneração do partici
pante assistido), e as contribuições do empre
gador, que não compõem, é certo. o contrato 
de trabalho, mas fazem parte do de previdên
cia privada. 

7.2.1.4. Falando de benefício contratado, a 
CF, na sua nova versão, evidencia que, desde 
a inscriçüo, no Plano, há contrato, com deno
tações de direito adquirido e de ato jurídico 
perfeito, sendo a denominada elegibilidade 
apenas a condição de exercício daquele di
reito. 



7.2.2. Em segundo lugar. os participantes 
são contribuintesfiduciantes. 

7.2.2.1. Há, com efeito. uma relaçâo jurí
dica de fidúcia entre os participantes e a 
EFPC, na medida em que o aporte das con
tribuições daqueles se faz, para que o patri
mônio que se vai constituindo. e que é for
malmente titularizado pela entidade, seja ge
ridos e aplicado, para cumprir suas finalida
des. 

7.2.2.2. Como explicita PONTES ('Trata
do' cit., IIl: 146 e s. I, .. sempre que a trans
missão [de direitos sobre bens} tem um fim 
que não é a transmissc70 mesma, de modo que 

ela serve a negócio jurídico que nc70 é o de 
alienação àquele a quem se transmite, diz-se 
que há fidúcia ou negócio jurídico fiduciá
rio ". 

E completa: 
.. No negóciofiduciário transmite-se o bem 

da vida, posto que, em virtude da nature;:.a do 
negócio jurídico fiduciário, só lhe caiba pro
ceder de acordo com a lei, se essa previu a 
figura jurídica, ou de acordo com as decla
rações ou manifestações de vontade, que lhe 
confiaram o 'outro' fim. 

O elemento novo, que há no negócio jurí
dico fiduciário, é a confiança, a fidúcia (em 
sentido pós-romano). Aquele a quem se fez a 
transmissão, - posto que tenha todos os po
deres e faculdades do adquirente e, pois. do 
proprietário, - diante do transmitente está 
obrigado a exercer o seu direito de acordo 
com o fim da fidúcia. inclusive. se for o caso, 
de restituir o bem da vida que se transmitiu. 

No negócio jurídico fiduciário. o fim é o 
fim próprio do negócio. mas há outro eu coin
cide ser o fim econômico. Dá-se então, dife
renciação entre o fim técnico do negócio ju
rídico e o fim posterior, econômico. Satisfaz
se à técnica, mas quer-se algo mais, 'plus', 
que não está no negócio jurídico. Em verdade, 
negócio jurídico fiduciário é 'negócio jurídico 
+ fidúcia'. A relação jurídica daquele é uma 
(A): a da fidúcia é outra (B). Essa é que faz 
o fiduciário ter o dever e da obrigação de 

exercer os seus direitos, oriundos d relação 
jurídica (A). tal como lhe ficou confiado na 
relação jurídica (B). 

Melhor seria dizerem-se" negócios jurídi
cos com fidúcia". para se frisar a dualidade 
de relações jurídicas. Ao lado da relação ju
rídica, oriunda da aquisição, está a relação 
jurídica de fidúcia, entre o fiduciante e o fi
duciário." 

7.2.2.3. A figura do destinatário é outros
sim. fundamental em termos de patrimônio 
especial fiduciário. 

7.2.2.4. O fiduciante é o transmitente do 
direito, o aportado r de recursos aofiduciário. 
para muitos. titular apenas formal do patri
mônio especial. Fiduciante e fiduciário prati
cam o negócio jurídico de transmissão com 
fidúcia, relação jurídica, essa última. baseada 
na confiança de que o fiduciário cumprirá o 
fim para cuja consecução se realiza o negócio; 
.fim. que é a causa da prática negociai, e cuja 
realização é em favor dos destinatários. 

7.2.3. Essa dúplice posição de contribuin
tes~fiduciante s e de destinatários-colltra{(l/1-
tes caracteriza o mutualismo do sistema fe
chado de previdência privada, presente. es
pecialmente, no plano de benefício definido: 
mesmo enquanto titularizados, pela EFPC. os 
bens patrimoniais dofundo garantidor. patri
mônio especial fiduciário, já tem esta deno
taçâo de patrimônio comum. 

7.2.4. Com efeito, o patrimônio contributi
vo. da espécie dos fúndos garantidores, ca
racteriza-se. ainda enquanto na titularidade 
da EFPC, como patrimônio .fiduciário reso
lúvel e patrimônio comum. 

7.2.5. Sobre patrimônio comum disserta 
PONTES DE MiRANDA (Tratado cir., V: 
383 e s.): 

.. Na comunhão de patrimônio, ou patrimô
nio comum, o patrimônio tem por titular duas 
ou mais pessoas. Cada uma delas tem o seu 
patrimônio geral e parte indivisa no patrimô
nio comum. De regra, o patrimônio comum é 
patrimônio especial; pode ocorrer patrimônio 
comum geral (comunhão conjugal universal 
de bens, sociedade de todos os bens segundo 
o art. 1.373). Para que haja comunhão de pa
trimônio, é preciso que se tenha formado de 
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acordo com a lei; portill1to, o patrimônio co
mllln é efeito: 110 plano da eficácia dos fatos 
jurídicos (ClISWIll'IIto, sucessâo a causa de 
morte, sociedade) é que tl'lII de ser estudado. 

A administração dos patrimônios comuns 
não segue modelo único: nem haveria vanta
gem em se instituir unicidade rigorosa de re
gramento. Embora comum. a administração 
não é comum. salvo excepcionalmente. Às 
vezes a só um dos comuneiros. ou, até. a 
estranho. se atribui administrar. 

Em princípio. quem tem a seu cargo a ad
ministração exerce as pretem,ões. ações e ex
ceções tocantes ao patrimônio comum. 

o patrimônio comum distingue-se, em seu 
traçado, do patrimônio geral de cada comu
neiro e dos seus patrimônios especiais. Há os 
elementos originários e os advenientes. 

Os patrimônios comuns são expostos a pas
sivo, como os outros ... De regra. o patrimônio 
geral responde. esgotado o patrimônio co
mum, pela dívida comum; o art. 1.587 é ex
cepcional. A insolvência e a falência podem 
dar ensejo a concurso (civil) de credores ou à 
falência, atingindo, ou não, o patrimônio ge
ral." 

7.2.6. Neste quadro, a par dos créditos con
tratuais de participantes e (/ssistidos, têm eles 
direitos sobre o patril1lônio e~pecial comum 
fiduciário. 

7.2.7. A evolução do Direito Prel'idenciá
rio Privado tem sido, com efeito, no sentido 
de identilicaçiio e illdil'idullli::'lIçao do direito, 
de cada participallfl:' e assistido. sobre o Pll
trimônio especial, I'inculado ao plallo, mercê 
da chamada sucessâo consTituti\'a ou criatil'a 
de direitos, em que se desmembra, do direiTO 
constituinte, o no\'o direito, o direiTO consti
tuído. 

7.2.8. Nesta linha. a portabilidade, a envol
ver a noção de direito acumulado e prevista 
na nova legislação complementar (Le n° 
109/01, arts. 14,11 e 15, I:' páragralo lÍnico), 
é expressão conspícua desse desmembramen
to. Igualmente. o direiTO de resgatl:' das con-
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tribllições saldadas, pelos participantes que 
se retirem do plano, antes da aquisição do 
direito pleno dos benefícios (art. 42, F. da Lei 
nU 6.435177; art. 14, /lI, da LC nU 1U9/01); o 
crédito diferido. As migrações e translerên
cias de participantes e resen'as; a permanente 
indil'idu(/Ii::.açao dessas são figuras que evi
denciam a tendência ora gizada. 

7.2.9. O patrimônio especial comulll extin
gue-se. quando cessa a relaçao jurídica de 
que se originou, que é aquilo que se dá com 
a I:'xtinçc7o da EFPC. 

Desenvolve PONTES (op. cit., V: 387 e s.): 

.. O patrimônio comum ou comunhão de pa
trimônio deixa de existir se a relação jurídica, 
de que se originou, cessa. A comunhão here
ditária termina com o trânsito em julgado da 
sentença de partilha se outra comunhão con
tinua àquela, não é mais de direito da suces
sões e pode ser comunhão de patrimônio (os 
dois herdeiros são marido e mulher casados 
sob o regime da comunhão, ou os co-herdeiros 
se casaram, sob o regime da comunhão de 
bens. antes daquele trânsito em julgado). Ou
tras comunhões de patrimônio têm maior du
ração. Seja como for. o período da liquidação 
leva à individualização dos elementos ou à 
formação de outro patrimônio (cf. art. 
1.798)." 

7.2.10. A cessc70 da re/ação jurídica-base 
da coI1lI1I1/1(70, e, em conseqüência. dessa, faz, 
na linguagem de PONTES DE MIRANDA 
(op. cit., V .370). cessar a 'opacidade' da quo
ta, do quil1hc7o, da parte de cada cOll1ul1heiro, 
. opacidade' essa que, no Direito Previdenciá
rio Pri\'(/do. já se esmaeceu. ainda mesmo 
enquanto em vigor a comul1hão. 

7.2.11. E o direito à cota, já cessada a rl'
laçâo jurídica-base, é direito de crédito. 

7.2.12. Preleciona, a propósito. PONTES: 
H Cessada a m(/l1colllunlu70, que foi como 

regime opaco por sobre os direitos dos mal1-
comunheiros, a personalidade desses ressur-
ge I' (/.1' quotas passam a ser vistas. 

7.2.13. Ressaltemos, uma vez mais, que o 
fundo garantidor é patrimônio especial, se
parado; e em comum, na medida em que há 
uma co-titularidade, dos participantes e as
sistidos, sobre o mesmo. O participante em 



sentido lato o é do Plano e do respectivo 
fundo. 

7.2.14. De fato, quando se fala em fundo 
garantidor do plano. nüo se está. como é 
comum ao referir-se a patrimônio. no sentido 
de garantidor geral do cumprimento, pelo 
devedor, das suas obrigações (CC. art. 1.518: 
CPC. ano 591); mas de um patrimônio espe
cial. vinculado, que tem seu próprio ativo e 
passivo. 

7.2.15. O panicipante não tem, apenas, por
tanto, um direito ao benefício previdenciário. 
ao valor deste, em face da EFPC. mas é titular 
de direito sobre o patrimônio afetado ao pla
no. 

7.2.16. Em conclusão, superávits e resíduos 
patrimoniais. em momentos como os que tem 
vivido a FUCAE, pertencem aos porticip(l1l
tes, e não à patrocinadora, e nada tem a ver 
com o direito aos benefícios, à posição, de 
contratante, do participante. 

8. E tanto não é exato que o direito dos 
participantes e assistidos se limita ao recebi
mento do valor atual dos benefícios futuros, 
que a própria Resolução MPAS/CDC n° 
06í78, de 07.04.88, que dispõe sobre a retira
da de patrocinadoras de EFPC, prevê, no seu 
Item 6, a hipótese de o Ativo ser superior ao 
total das Reservas Matemáticas, e que, nesse 
caso, haverá o rateio do excedente, entre os 
participantes. 

8.1. Nesta linha, o Termo de Retirada de 
Patrocínio, aprovado pela SPC, e celebrado 
pela FUCAE e pela CAIXA ECONÔMICA, 
estabelece, expressamente, que a opção ado
tada - e chancelada pela Secretaria - foi a 
do pagamento à vista dos fundos correspon
dentes a cada partícipe. E em adendo: 

.. O valor correspondente ao Superávit Téc
nico, disponível para distribuiçeio comple
mentar, será liberado à medida que os demais 
bens que compõem o Atim do Fundo forem 
sendo realizados, observando-se o critério es
tabelecido no item 6 da Resolução N° 06/88, 
isto é, será rateado entre os participantes, 
cabendo a cada um pane proporcional ao 
recebido na distribuição já efetuada. " 

8.1.1. E isso, de acordo com a Nota Técnica 
Atuarial que, explicitamente, oferece o 'Cál
culo do Valor Atual das Contribuições Futu-

ras, Reservas do PROES' (n° 8), tudo chan
alado pela SPC. 

8.2. Outrossim, há de considerar-se que, 
após o procedimento de retirada de patrocí
nio, nos termos citados, houve a decretação 
da liquidação da FUCAE (Portaria MPAS n° 
4.889). 

8.2.1. E, no procedimento liquidatório, 
também satisfeitos, integralmente, os panici
pantes, enquanto contratantes de previdência 
privada, o que sobejar será utilizado para 
atender a algum credor e, havendo sobra, ha
verá divisão ou rateio, entre aqueles partici
pantes, já agora como mancomunlzeiros do 
patrimônio comum. 

8.3. Patenteia esse princípio o disposto no 
art. 26, § 4°, do Decreto n° 4.206, de 23.04.01, 
I'erbis: 

.. § 4° Na ocorrência de sobras do patrimô
nio ou de ingresso de novos recursos no pla
no, cumpridas todas as obrigações da liqui
danda relativas à preferência legal dos cré
ditos de natureza trabalhista e tributária, se
reia realizados os procedimentos de rateio, 
tantos quantos forem necessários à conc/usüo 
do processo de liquidaçeio, contemplando to
dos os participantes e assistidos que estavam 
vinculados àquele plano de benefício na data 
da decretação da liquidaçeio extrajudicial. " 

9. Conforme grifado, a Constituição Fede
ral de 1988, em seu art. 202, e respectivos 
§§, contratualizou, expressamente, os vários 
inter-relacionamentos, que se estabelecem 
em torno e no interior de uma EFPe. 

9.1 Nesta modelagem, além de aludir a 'be
nefício contratado' (art. 202, 'caput'), carac
teriza, de maneira explícita, 'as condições 
contratuais previstas nos estatutos. regula
mentos e planos de benefícios' (§ r), chan
celando o entendimento de que esses instru
mentos formais agasalham atos de subjetiva
ção de obrigações da EFPC e da patrocinado
ra. 

9.2. O aporte de suas contribuições é obri
gação básica da patrocinadora, tanto que, a 
inadimplência gera a responsabilização des
sa, de seus administradores e daqueles da 
EFPC (cf ano 42, § 4°, da Lei n° 6.435í77, 
ano 37, XXXIV, do Decreto n° 4.206/02). 
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9.3. Quanto ao cumprimento de suas obri
gações. pela patrocinadora que se retira. re
portamo-nos ao iten 10 do /l" IJ deste estudo. 

mento do patrocínio. por sua extinção. como 
pessoa jurídica. tiveram o vencimento allTeci
pado. 

IV - CONCLUSÃO 

I. É inexato que a obrigaç"Ôo. da patrocina
dora. para com a FUACAE. fosse. tão-somen
te. de inteirar o que faltasse para a cobertura 
de encargos futuros. abatido o eventual supe
rávit: a obrigação. como. acertada e legitima
mente. reconheceu e proclamou a Lei gaúcha. 
era de integrali::.ar o m/ar atual das cO/ltri
buiç6es que a Patrocinadora teria que aportar, 
periodicamente. e que. em razão da liquida
ção da CAIXA ECONÔMIA. e do desfazi-

2. Em resumo. o que a LEI RS n° 10.959/97 
fez - e não poderia deixar de fazê-lo - foi 
atender 11 legislação federal de regência. quer 
a de liquidações de instituições financeiras. 
quer a de previdência complementar. e deter
minar o atendimento, com recursos que fran
queou. da obrigação de pagamento, completo 
e imediato, das contribuiç6es patronais dife
ridas. 

Rio de Janeiro, 26 de outubro de 2002. 
SÉRGIO DE ANDRÉA FERREIRA 
Consultor Jurídico Externo 
OAB-RJ n° 79.890 (OAB-GB n° 11.417) 

DA DESNECESSiDADE DE EXISTÊNCIA DE VIA ALTERNATIVA GRATUITA 

PARA ENSEJAR A COBRANÇA DO PEDÁGIO 
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PARECER 

A cobrança do pedágio não viola () direito conslitucional de ir e vir, 
porque está expressamel1Te excepcionada no art. 150. V. da CF, que trata 
especificamente das vedaç6es constitucionais ao poder de tributar, não 
abrangendo o pedágio, que é tarifa. paga pelo usuário do serviço, como 
remuneraçãc pelo serviço público prestado. 

As disposições constit/lcionais do art. 150, V devem ser interpretadas 
em conjunto com as consrantes do art. 175. que trata da concessão de 
serviços públicos. 

As Leis n"s 8.987/95 e 9.074/95 consagram a admissibilidade do regime 
da concessão, remunerada por pedágio, para toda e qualquer rodovia, 
independentemente de suas características e sem qualquer exigência quanto 
à existência de outra I'ia alternativa gratuita para o usuário. 

Não há disposição constitucional ou legal que condicione a cobrança 
de pedágio à existência de I'ia alternativa gratuita para o mesmo trajeto. 

A garantia do direito de locomoção expresso no art. 5". XXXV. da CF 
é norma de eficácia contida e depende da regulação por legislação infra
constitucional, sendo que inexiste qualquer preceito legal que considere 
impeditiva ou violadora deste direito a cobrança do pedágio. mesmo que 
inexista outra rodovia gratuita. à disposição do usuário. 


